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PROCESSO Nº 960/2025 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 

76.995.323/0001-24, com sede e foro à Rua Seis, nº. 1030, em Mariópolis - PR, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG 

nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, 

estado do Paraná, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e de outro lado PINHEIRO S VEÍCULOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.692.763/0001-03, inscrição estadual nº 10.173.473-5, sediada na Avenida T9, nº 500, 

QD, J-17 LT02, Setor Marista, CEP 74.150-300, na cidade de Goiânia, estado de Goías, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Lucas Jove Ozorio, brasileiro, conforme procuração apresentada nos 

autos, inscrito no CPF/MF nº 046.741.981-78. 
 

OBJETO: Efetivar adesão a Ata de Registro de Preços nº 132/2025, Pregão Eletrônico nº 116/2025, da Secretaria de 

Estado das Cidades - SECID, que tem por objeto a aquisição de veículo utilitário, conforme descrição abaixo: 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 

MARCA 
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01 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: Novo, zero km 

rodado, cabine dupla, ano de fabricação em vigor 

na data do pedido/ordem de compra ou superior, 

cor conforme necessidade do órgão e 

disponibilidade do fornecedor, entregue com 

tanque cheio, garantia de no mínimo 24 (vinte e 

quatro) meses, CAPACIDADE: Carga volumétrica 

mínima de 650 litros, EQUIPAMENTOS E 

RECURSOS MÍNIMOS: 4 (quatro) portas, ar 

condicionado, transmissão manual, automática ou 

similar, direção hidráulica, elétrica ou similar, 

portas com travamento elétrico e acionamento 

remoto na chave, vidros elétricos nas quatro 

portas, comando elétrico dos retrovisores 

externos, vidros com película protetora conforme 

a legislação, rádio ou central multimídia com alto-

falantes instalados, jogo de tapetes de borracha 

originais ou fornecidos por concessionária da 

marca, ganchos para fixação de carga, itens de 

segurança obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

142.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 142.000,00 

FIAT Pick-up 

Strada 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 



 
 

 

 

 Rua Seis, nº 1030 ● Centro ● CEP 85525-000 ● Fone (46) 3226-8100 ● Mariópolis – PR ●  www.mariopolis.com.br  ● CNPJ 76.995.323/0001-24 
 

VALOR: O valor total a ser pago será de R$ 142.000,00 (Cento e Quarenta e dois mil reais). 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da escavadeira. 
 

PRAZO ENTREGA E VIGÊNCIA: O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias. O prazo de vigência será de 180 (cento e 

oitenta) dias, podendo ser aditivado de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/21. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

Despesa Descrição da Despesa  Departamento Solicitante Valor da Despesa 

1958 VEÍCULOS DIVERSOS DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 

37.000,00 

1975 VEÍCULOS DIVERSOS DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 

105.000,00 

 

Fonte Origem / Recurso 

 Recursos Ordinários (Livres) 

886 VEÍCULO UTILITÁRIO (CONVÊNIO 1491/2025) 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Com base no art. 86, da Lei nº 14.133/21. 
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA, DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DO PREÇO: O processo de 

inexigibilidade justifica-se conforme previsão contida no art. 86, da Lei nº 14133/21, com base no Estudo Técnico 

Preliminar, na autorização de adesão por parte da Secretaria de Estado das Cidades - SECID, do aceite por parte da 

empresa vencedora da Ata de Registro de Preços nº 132/2025, Pregão Eletrônico nº 116/2025 e em razão dos valores 

obtidos em pesquisa de preços com outras empresas do ramos, demonstrando assim economicidade e vantajosidade na 

aquisição. 

  

Mariópolis, 16 de Dezembro de 2025. 

 
Fernando Romeiro – Agente de Contratação 

 
 

Vanusa Martins - Membro     Francisco Valdomiro Bueno - Membro 
 

De acordo com a Inexigibilidade acima. 
 
 
 

______________________________________ 
Mario Eduardo Lopes Paulek 

Prefeito Municipal 

Examinei e Aprovo 


